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DESPACHO 

A Secretaria de SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

Sr.(a) ANTONIO RÔMULO NAVONE ARAÚJO VERAS. 

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa NORTH 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o no. 
35.131.683/0001 -09, participante no TOMADA DE PREÇOS N° 012/2021/TP, objeto: 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE 
POÇO ESCURO NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, CONFORME CONVÊNIO 
N° 21/2021 9  SOP - CE, com base no Art. 109, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, § 3°, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
na forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e disponibilização do Recurso 
Administrativo através dos sites oficiais: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de 
Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 

Tamboril - CE, 08 de outubro de 2021. 

lAN VA DE SOUSA PAIVA 
Presidente da Comissão Pç,mçientç de Licitação 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001 -04 
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TERMO DECISÓRIO 

Processo n° 2021.11.08.002. 
Tomada de Preços n° 012/2021/TP. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Recorrente: NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o 
no. 35.131.683/0001-09. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tamboril vem 
responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
012/2021/TP, feito tempestivamente pela empresa NORTH EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o no. 35.131.683/0001-09, com base no Art. 109, 
inciso I. "a", da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

A referida empresa apresentou via e-mail recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPI, em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 22 de 
setembro de 2021, para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 
legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e 
tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao 
Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, em sua peça 
recursal, sustenta que muito embora tenha a comissão de licitação declarado sua inabilitação essa 
não merece prosperar por entender excesso de formalismo tal decisão que vai contra ao princípio 
da razoabilidade. Susta que apresentou em seu único atestado de capacidade técnica a execução do 
item: "Tratamento superficial duplo (TSD) com RR-2C (aquisição, transporte e aplicação) - 
Quantidade 6.324,38m" do CAT 22364012020, entendendo ser similar e, portanto, compatível 
com o objeto da licitação. Ao final pede que seja conhecido o presente recurso para que seja 
reformada a decisão para declarar sua habilitação ao processo. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 
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Dos motivos ensejadores da declaração de Inabilitação, registrado em ata de 
julgamento do dia 14.09.2021: 

Iniciados os trabalhos a Sr.' Presidente, fez a análise junto com a CPI, e logo 
após fez a divulgação, foram declaradas INABILITADAS as empresas: [ ... ] 15) 
NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob o n°. 35.131.683/0001-09 - Motivos: A) Não apresentou parcela de 
maior relevância exigido no 4.2.4.2.1 - a). do edital. 

Da análise feita pelo setor de engenharia deste município: 

"Justifica-se que o serviço de Pavimentação em Pedra Tosca das vias, foi projetada de 
modo a preservar a identidade do município com a utilização de materiais de fácil acesso na região 
e economicamente viáveis para o tipo de obra. Assim, a execução dos serviços será dividida em 
duas etapas principais, onde a primeira será a regularização do Subleito com conformação 
geométrica da via e a segunda será a execução do pavimento e pedra poliédrica tosca. 

Sobre colchão de areia grossa será executada a pavimentação com cubos de pedras 
nas dimensões variáveis. As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a apresentar uma face 
plana, que será a face superior, e ter dimensões que possam se inscrever num círculo de 10 a 20cm 
de diâmetro e tenham alturas variando entre 10 e 15cm. Diferentemente dos blocos pré-moldados 
que são justapostos e se mantêm fixos por conta do atrito da área lateral das peças em relação às 
outras adjacentes por terem dimensões padronizadas e específicas para o assentamento. 

As juntas de cada fiada de pedra tosca deverão ser alternadas com relação às das duas 
fiadas vizinhas de tal modo que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, no seu terço médio. 
No assentamento das demais pedras, sempre em fileiras perpendiculares ao eixo, deve-se proceder 
da seguinte maneira: o operário escolhe a face de rolamento e, com o martelo, fixa a pedra no 
colchão de areia, com essa face para cima. Após o assentamento da primeira pedra, assenta-se 
igualmente a Segunda, escolhendo-se convenientemente a face de rolamento e a face que vai 
encostar se à pedra já assentada. As pedras devem se tocar ligeiramente formando-se as juntas 
pelas irregularidades das duas faces, não podendo essas juntas serem alinhadas nem exceder a 
1,5cm. 

Mesmo após os cuidados necessários, sempre aparecerão juntas mais alargadas, 
devendo nestes casos ser preenchidas (acunhadas) por pedras menores. Por isso o serviço de 
pavimentação em pedra tosca difere do serviço de pavimentação em piso intertravado, em vista 
que as peculiaridades técnicas das dimensões geométricas das pedras e as especificidades para 
realizar este serviço corretamente exigem técnicas de assentamento e de compactação que são 
divergentes do serviço de piso intertravado. 

Não cabe a comparação que um serviço pode ser equivalente ao outro apenas por 
possuir em suas fases de construções as etapas de conformação da via com colchão de areia/pó de 
pedra e o assentamento das pedras. Visto que estes serviços compartilham de materiais diferentes 
que propiciam habilidades específicas para a qualidade de execução dos serviços." 

Como já fora aduzido, nos fatos ensejadores da sua inabilitação, observando então a 
documentação de habilitação da recorrente, obviamente os acervos apresentados e citados 
constatamos não constar em seus acervos os serviços de tidos como faltosos, exigidos no edital 
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regedor como serviços de maior relevância previstos no item 4.2.4.2.1 - a, conforme apontando 
pelo setor técnico de engenharia, senão vejamos: 

4.2.4.2 Comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: 
Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, 
na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação 
em Engenharia Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico - CAT, expedidas por 
estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado serviços relativos à 
execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado. 
4.2.4.2.1. Comprovação da condição do item 4.2.4.2 somente será aceita através 
de CAT(s) com registro de atestado de atividade concluída e a certidão expedida 
de acordo com os dados 
constantes da ART baixada, relativa à obra/serviço concluído, considerados os 
dados técnicos qualitativos e quantitativos declarados no atestado e demais 
documentos complementares, conforme orientação do Manual de 
Procedimentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, 
Plenário do TCU, atinentes às respectivas PARCELAS DE MAIOR 
RELEVANCIA, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas; 
4.2.4.2.1 Para fins da comprovação de trata esse subitem são consideradas 
parcelas de maior relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 

a) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO - 
Quantitativo mínimo de 15.400M 2

. 

Isto posto, reiteramos que consta anexo na exigência do item 4.2.4,2.1 - a, tanto 
como comprovação da capacidade técnica profissional em comento, haja vista a previsão no Art. 
30, parágrafo 10,  inciso 1 e parágrafo 2° , da Lei n°  8.666/93 e suas alterações, ipsis verbis 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: 
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
§ 2a As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório. 
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Desse modo o edital não permite interpretação quanto ao atendimento de um ou mais 
itens de maior relevância, o que a nosso ver não carece de razoabilidade uma vez que a exigência 
de itens de maior relevância em editais de licitação, quando solicitados devem ser atendidos 
em sua totalidade. 

Não fora à toa que o legislador se referiu ao atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, quando estes foram 
exigidos e definidos no instrumento convocatório, o que de fato ocorre no caso em questão. 
Não pode o interprete da norma enlarguecer seu alcance quando este não lhe é dado competência 
para tal, uma vez que o instrumento convocatório é suficientemente claro e objeto quanto as 
exigência ora postas. 

Do mesmo modo, a equipe técnica manteve o entendimento de que os 
serviços apresentados nos demais atestados não atenderam ao exigido no instrumento 
convocatório, tendo em vista que os acervos apresentados não permitem concluir 
objetivamente a equivalência técnica com as parcelas de maior relevância definidas no 
edital, não comprovando a capacidade técnica da recorrente para execução do objeto da 
presente contratação. 

Posto isso, resta claro que a Administração Pública, respeitando as 
determinações legais, apenas exige condições necessárias a seleção da proposta mais 
vantajosa para Administração Pública e ao atendimento do interesse público, ficando 
demonstrado que a empresa Recorrente não comprovou reunir todas as condições 
necessárias a boa execução do objeto desta licitação. 

No mesmo sentido entende o TCU - Tribunal de Contas da União: 

Em verdade, tem esta Corte decidido reiteradamente que "as exigências de 
comprovação de qualificação técnico-profissional devem se restringir as 
parcelas que sejam, cumulativamente, de maior relevância e valor 
significativo e indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações" 
- texto extraído da ementa do Acordão 2396/2007 Plenário -, entendimento que 
se alinha aos demais julgados referenciados na instrução e também aos Acórdãos 
167/2001, 1284/2003, 697/2006, 1332/2006, 1771/2007, 2396/2007, 800/2008 
e 1908/2008, do Plenário. Acórdão 2170/2008 Plenário (Voto do Ministro 
Relator) 

Notadamente que a lei de licitações não proíbe o estabelecimento de requisitos de 
qualificação técnica, mas, sim, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da 
autoridade licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, 
nos termos da legislação vigente. 

Essa, inclusive, é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"Administrativo. Licitação. Interpretação do art. 30, II e 51°, da Lei 8.666193. 
1. Não se comete violação ao art. 30, II, da Lei. 666193, quando, em procedimento 
licitatório, exige-se a comprovação, em nome da empresa proponente, de atestados técnicos 
emitidos por operadoras de telefonia no Brasil de execução, em qualquer tempo, de serviço de 
implantação de cabos telefônicos classe "L"e "C" em período consecutivo de vinte e quatro 
meses, no volume mínimo de 60.000 HxH, devidamente certificados pela entidade profissional 
competente. 
2.'0 exame do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, e sua parte final, referente 
a 'exzgêndas de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cump77mento das 
obrzgações', revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de contratação 
com o Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas sim, 
apenas a quem possa evidenciar que efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a 
que se propõe' (Adilson Dallari). 

Jessé Torres Pereira Júnior em sua obra COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATAÇÕES DA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA, editora renovar, 5' edição, pág. 358, 
assevera: 

"O atestado de capacitação técnico-profissional cingir-se-á a certificar que o 
habilitante possui, em seu quadro permanente de pessoal (logo, descabe 
contratação em caráter eventual ou temporário), na data da licitação, que é da 
entrega dos envelopes pelos licitantes (não valerá contratação posterior), 
profissional de nível superior em cujo nome haja sido emitido atestado de 
responsabilidade técnica (necessariamente registrado no órgão de controle do 
exercício profissional) por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes às do objeto da licitação; a semelhança não se estenderá a todos os 
pormenores da obra ou do serviço, mas, tão só, às parcelas significativas para o 
objeto da licitação." 

Em sede da exigência em discussão, o Egrégio TCU recentemente proferiu a Decisão 
n° 285/2000-TCU-Plenrio, referente ao TC-011.037/99-7, DOU Seção de 04.05.2000, págs. 
105/107, em que o Relator Mm. ADHEMAR PALADINI GHISI, revendo o seu 
posicionamento, assim se expressou em seu voto: 

"5.A verificação da qualificação técnica, conforme consta do art. 30 da Lei n° 8.666193, bem 
como da econômica, tem por objetivo assegurar que o licitante estará apto a dar cumprimento às 
obrigações assumidas com a Administração, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, não podendo a sua comprovação ser frita mediante a formulação de 
exigências desa,nzoadas, que comprometam a observância do princípio constitucional da 
isonomia. 
6.Com  efeito, na linha defendida pela Decisão n° 767198 - TCU - Plenário, ha que ser 
entendido que o inciso II do art. 30 da Lei n° 8.666193 pode ser dividido em duas partes. 
Uma relativa ao licitante e outra ao pessoal técnico que integra o seu corpo de empregados. A 

primeira, que cuida da comprovação de aptidão do interessado para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação refere-se, pois, no presente caso, à pessoa jurídica. A outra, 
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qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se reiponsabili ará pelos trabalhos, 
dirige-se especificamente aos seus profissionais. 
7.Prosseguindo, a limitação contida no 5 1° do art. 30 da Lei n° 8.666193 aplica-se 
exclusivamente à comprovação da qualificação técnica dos profissionais que se responsabilizarão 
pelos trabalhos. Por conseguinte, a comprovação de aptidão do interessado, conforme 
mencionado no item anterior, há que ser exigida efrita com base em parâmetros distintos, de 

forma a assegurar o cumprimento das obrgaç5es assumidas, na forma estabelecida no inciso 
XXI do art. 37 da Constituição Federal 81,ogo, as exigências de qualificação técnica não 
estão limitadas à capacitação técnico-profissional. Esta é que deve observar o limite imposto 
pelo5 1°doart. 30 da Lei." 

O TCU ainda enfatiza: 

A exigência de responsabilidade técnica anterior por serviços similares aos licitados deve 
observar, simultaneamente, os requisitos de relevância técnica e valor significativo em relação ao 
todo do objeto, definidos no inciso 1 do 5 1° do art. 30 da Lei no 8.66611993. 

A qualificação exigida pela Lei 8.66611993 para os membros da equipe técnica responsáveis 
pelos trabalhos refere-se a experiência profissional, que não necessariamente guarda relação com 
o tempo deformado, mas pela participação em obra ou serviço de características semelhantes. 

Acórdão 141712008 Plenário (Sumário) (grifamos) 

A mais que em matéria de qualificação técnica cabe a jurisprudência do Tribunal de 
Conta da União, por meio da Decisão n° 682/96, que diz: 

"A qualificação técnica é um conjunto de requisitos profissionais que o 
licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação 

E ainda dispõe o Egrégio Pretório de Contas Federal: 

"Habilitação. Qualificação técnica. Capacitação técnico-profissional. Capacitação 
técnico-operacional. Concorrência. A estabilidade do futuro contrato pode ser 
garantida com a exigência de atestados de capacitação técnico-profissional aliada 
ao estabelecimento de requisitos destinados a comprovar a capacitação técnico-
operacional nos termos do inciso II do art. 30 da Lei n° 8.666/93. (TC-
009.987/94-0, publicado no Boletim de Licitações e Contratos, NDJ, 1995, vol. 
11, p. 564). 

Não fora à toa que o legislador se referiu a atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, ao objeto da licitação. 

Continuando o Tribunal de Contas da União, em sua publicação Licitações e 
Contratos, Orientações e Jurisprudência, na pág. 407, tratando de atestados de capacidade técnica 
é enfático. 
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"Atestados de capacidade técnica 

Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica, 
de direito público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas 
com pontualidade e qualidade. E nesse documento que o contratante deve 
certificar detalhadamente que o contratado forneceu determinado bem, executou 
determinada obra ou prestou determinado serviço satisfatoriamente." (grifamos). 

Notemos que a licitante quanto a este ponto fora devidamente inabilitada e em 
conformidade com o que dispõe o edital do certame como bem aponta o item 4.1.6 do edital 
convocatório. 

4.1.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste 
edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os 
documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP 
que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do 
processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no 
instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas 
decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico 
entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou 
instrumento congênere. 

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, 
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação 
julgar o procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento 
imputar-se ao infringidor das normas editalicias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 30,  caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como 
os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 
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"(..) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu 
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou 
aquela situação. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, 
da moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: 
STJ. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. 
p. 00213. 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e 
da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo 
José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela própria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse 
julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal 
julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente 
estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito 
de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi. 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade  da 
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
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estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no 
ato convocatório e quanto ao julgamento por parte da Pregoeira, de maneira que não se pode 
interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não 
se está mais em fase legal para tanto. 

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é 
dado ao intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hii,ótese nio 
prevista" (Ivan Rigolin). 

O professor Toshio MUkai, pontua "Onde a lei nio distinguiu, não cabe ao 
intérprete fazê-lo' 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 
decidiu o STJ: 

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: STJ. 
ia turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 Jun.. 2002. p. 
00 188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

DA DECISÃO: 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: NORTH 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o n°. 
35.131.683/0001-09, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o julgamento antes proferido de sua 
INABILITAÇÃO para o certame e demais fases processuais. 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente, 
ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS para pronunciamento 
acerca desta decisão; 

Tamboril- CE, 08 de outubro de 2021. 

U 	LVA'D-  OUSA PAIVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DESPACHO 

A Secretaria de SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

Sr.(a) ANTÔNIO RÔMULO NAVONE ARAÚJO VERAS. 

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa J.V.W. CONSTRUÇÕES LTDA 
- inscrito no CNPJ sob o n°. 07.182.452/0001-80, participante no TOMADA DE PREÇOS 
N° 012/2021/TP, objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
LOCALIDADE DE POÇO ESCURO NO MUNICIPIO DE TAMBORIL/CE, 
CONFORME CONVÊNIO N° 21/20213, SOP - CE com base no Art. 109, parágrafo 4°, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, § 3°, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
na forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e disponibilização do Recurso 
Administrativo através dos sites oficiais: htn2://munici12ios.tce.ce.gov.br/licitacoes/

 
 (Portal de 

Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 

Tamboril - CE, 08 de outubro de 2021. 

J L£owa
LIAN VA DE SOUSA PAIVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TERMO DECISÓRIO 

Processo n° 2021.11.08.002. 
Tomada de Preços n° 012/2021/TP. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Recorrente:J.V.W. CONSTRUÇOES LTDA - inscrito no CNPJ sob o no. 07.182.452/0001-80. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tamboril 
vem responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
012/2021 /TP, feito tempestivamente pela empresa J.V.W. CONSTRUÇOES LTDA - inscrito 
no CNPJ sob o no. 07.182.452/0001-80, com base no Art. 109, inciso 1, "a", da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

Referida empresa realizou protocolo, no setor de licitações e contrato do 
Município, no endereço constante no edital, seu recurso administrativo contra o julgamento da 
Comissão de Licitação - CPI, em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 20 de 
setembro de 2021, para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 
de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências 
e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao 
Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa J.V.W. CONSTRUÇÕES LTDA, em sua peça recursal, sustenta que 
muito embora tenha ocorrido falha ou equívoco por parte da recorrente quanto a anexação da 
certidão prevista no item 4.2.3.5 do edital a mesma pertence a um dos sócios da empresa ora 
recorrente. Entende que tal fato poderá ser sanado via diligência prevista no art. 43, § 3° da lei 
8.666/93, por entender ser sanável tal irregularidade. Inclusive anexou tal documento ao presente 
recurso muito embora não o tenha apresentado em momento oportuno junto a seus documentos 
de habilitação. Ao final pede que seja provido o presente recurso declarada sua habilitação ao 
processo reconhecendo desse modo a ilegalidade da decisão hostilizada. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 
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Preliminarmente há de se ressaltar que não se verificou na peça recursal qualquer 
assinatura por parte do representante da empresa ou mesmo seu procurador. Assim, depreende-se 
do recurso, que este fora protocolizado mediante razões desprovidas da necessária assinatura 
do recorrente, sendo, portanto, apócrifo. Nesse sentido, a apresentação das razões do recurso 
sem a devida assinatura do representante legal da recorrente coloca em dúvida se foi 
apresentado por quem teria legitimidade para tanto. 

Com efeito, a assinatura do procurador ou do representante legal da empresa da 
recorrente afigura-se como formalidade essencial da existência do recurso donde sua falta não 
admite suprimento após o vencimento do prazo da sua apresentação. 

Ademais, corroborando com o sustentado, segundo a jurisprudência pátria, recurso 
apresentado sem a assinatura do recorrente ou de seu procurador é considerado 
inexistente. Nessa esteira, transcreve-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal, iii 

li/tens: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO SEM ASSINATURA DO ADVOGADO: 
RECURSO INEXISTENTE: PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE 
NEGA PROVIMENTO. Relatório 1. Agravo nos autos principais contra 
inadmissão de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, 
ai. a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul: "Apelação Cível. Servidor público federal cedido 
ao Município de Porto Alegre. Médico. Gratificação instituída pela Lei n° 
6.309/88 com redação dada pela Lei n° 8.210/98. Vantagem destinada apenas 
aos servidores municipais, sob pena de quebra do pacto federativo. Precedentes. 
Negaram provimento ao apelo. Unânime" (fl. 27, doc. 2). 2. A Agravante alega 
ter o Tribunal de origem contrariado os arts. 50 ,  70, inc. XXX, e 39, § 1 ,  incs. 1, 
II e III, da Constituição da República. 3. O recurso extraordinário foi 
inadmitido ao fundamento de não ter sido a petição recursal assinada 
pelos procuradores da parte recorrente (fis. 181 e 201). E sendo a 
assinatura do advogado que interpõe a inconformidade requisito à sua 
existência, sua falta implica, pois, inexistência do recurso" (fl. 55, doc. 
3).(ARE 939096 RS - RIO GRANDE DO SUL; DJe-082 28/04/2016; Relatora: 
Nfin. CARMEN LUCIA). (Grifos ausentes no original) 

Importante destacar que a assinatura é requisito de validade de diversos documentos, 
como cheques, títulos de crédito, documentos de identificação, decisões judiciais, procurações, 
entre outros. Não há dúvidas: um documento não-assinado é um documento inválido e 
inexistente no mundo jurídico. 

No exame legal dos recursos sejam eles judiciais ou administrativos, com relação a sua 
regularidade formal, a ausência de assinatura constitui uma irregularidade passível de no 
conhecimento. Não seria um ato arbitrário, nem provindo de mero protocolo procedimental; a 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001 4 

Fone: (88) 3617-1188— www.tamboril.ce.gov.br  



* 
Prefeitura de 
Tamboril 

—j

ÇX- DÇX

\', F) 
N.  

necessidade de assinatura nos recursos administrativos decorre da própria essência do ato, pois 
trata de elemento integrante da própria formulação. Sem assinatura, não há, a rigor, documento 
válido. 

Há de se referendar que tal exigência contumaz é perfeitamente prevista no 
instrumento convocatório que trata dos recursos administrativos, conforme item 20.0 do edital, 
vajamos: 

20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante 
legal da empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 21.1, com 
dados de contato da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
TAMBORIL; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o 
nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens contra razoados; 
iv)O pedido, com suas especificações. 
20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições 
deste edital não serão conhecidos. 

Nesse sentido mesmo reconhecendo falhas formais para o não conhecido da peça 
recursal essa comissão julgadora prezando sempre pelos princípios da razoabilidade e igualdade de 
condições resolve analisar os argumentos trazidos à baila como forma de dar transparência e 
garantia ao contraditório e ampla defesa. 

Motivo da Inabilitação, registrado em ata de julgamento do dia 14.09.2021: 

Iniciados os trabalhos a Sr.' Presidente, fez a análise junto com a CPI, e logo 
após fez a divulgação, foram declaradas INABILITADAS as empresas: 1...1 14) 
J.V.W. CONSTRUÇÕES LTDA - inscrito no CNPJ sob o n o . 

07.182.452/0001-80 Motivos: A) Apresentou certidão negativa de débitos 
trabalhista exigida no item 4.2.3.5 do edital referente a empresa: FRANCISCA 
ROSIMARY DE FARIAS XIMENES inscrita no CPNJ sob o n° 
26.661.807/0001-69, não apresentando a exigência para apropria empresa. [...] 

Relativo a ausência de documento de habilitação que deveria constar originalmente 
junto aos envelopes apresentados e neste caso na fase de habilitação e da possível possibilidade de 
realização de diligência suscitado por parte da recorrente esclarecemos que o art. 43, §3°, dispõe a 
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Lei n° 8.666/1993 ser "facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta". 

Ocorre que ao juntar aos autos do presente recurso documento que deveria constar 
originalmente na fase de habilitação entendemos ser circunstância vedada pela legislação. Esse 
também é o entendimento do TCU sobre a matéria, vejamos: 

É cabível a promoção de diligência pela comissão ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, para esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. (Acórdão 4827/2009-Segunda Câmara 1 Relator: AROLDO 
CEDRAZ) 

Na análise da documentação relativa à habilitação fiscal deve ser observada a 
regularidade do licitante perante o fisco. Para tornar consistentes nossas afirmações verificamos o 
texto legal onde há previsão de exigência de certidões regularidade, senão vejamos: 

"Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 
caso, consistirá em: 
1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 12  de maio de 1943." 

Trecho extraído do edital: 

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
[ ... J 

4.2.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 
12.440/2011. 
[...] 
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Notemos que a licitante quanto a este ponto fora devidamente inabilitada e em 
conformidade com o que dispõe o edital do certame como bem aponta o item 4.1.6 do edital 
convocatório. 

4.1.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste 
edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os 
documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP 
que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, 
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação 
julgar o procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento 
imputar-se ao infringidor das normas editalícias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3°, caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como 
os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(..) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu 
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou 
aquela situação. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, 
da moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: 
STJ. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. 
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Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e 
da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo 
José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela própria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse 
julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal 
julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente 
estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito 
de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi. 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da 
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no 
ato convocatório e quanto ao julgamento por parte da Pregoeira, de maneira que não se pode 
interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não 
se está mais em fase legal para tanto. 

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é 
dado ao intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese não 
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prevista" (Ivan Rigolin). 

O professor Toshio Mukai, pontua "Onde a lei no distíngulu, nâo cabe ao 
intérprete fazê-lo" 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 
decidiu o STJ: 

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: STJ. 
ia turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 Jun.. 2002. p. 
00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

DA DECISÃO 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: J.V.W. 
CONSTRUÇÕES LTDA - inscrito no CNPJ sob o n°. 07.182.452/0001-80, para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados 
mantendo o julgamento antes proferido de sua INABILITAÇÃO para o certame e demais fases 
processuais; 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e pela recorrida, respectivamente, 
ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS para pronunciamento 
acerca desta decisão; 

Tamboril- CE, 08 de outubro de 2021. 

'IIYLIANLSLVA DE SOUSA PAIVA 
Presidente da Comissão y~p  Muageáte de Licitação 
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DESPACHO 

A Secretaria de SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

Sr.(a) ANTÔNIO RÔMULO NAVONE ARAÚJO VERAS. 

Encaminhamos cópia do RECURSO impetrado pela empresa T AMÉRICO DE SOUZA 
EIRELI - inscrito no CNPJ sob o no. 09.380.500/0001-70, participante no TOMADA DE 
PREÇOS N° 012/2021/TP, objeto: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA NA LOCALIDADE DE POÇO ESCURO NO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL/CE, CONFORME CONVÊNIO N° 21/2021 9  SOP - CE com base no Art. 
109, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Cumprem-nos informar que NÃO foram apresentadas contrarrazões após a comunicação as 
demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, § 30, da Lei Federal n°. 8.666/93, 
na forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e disponibilização do Recurso 
Administrativo através dos sites oficiais: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de 
Licitações dos Municípios do Estado do Ceará). 

Tamboril - CE,-08 de outubro de 2021. 

LIAN 	JIV 	OUSA PAIVA 
Presidente d 	sa Per çiente  de Licitação% 
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TERMO DECISÓRIO 

Processo n° 2021.11.08.002. 
Tomada de Preços n° 012/2021/TP. 
Assunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Recorrente: T AMÉRICO DE SOUZA EIRELI - inscrito no CNPJ sob o n°. 09.380.500/0001-
70. 
Recorrido: Presidente da CPL. 

PREÂMBULO: 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tamboril vem 
responder a recurso administrativo interposto referente à TOMADA DE PREÇOS N° 
012/2021/TP, feito tempestivamente pela empresa T AMÉRICO DE SOUZA EIRELI - 
inscrito no CNPJ sob o no. 09.380.500/0001-70, com base no Art. 109, inciso 1, "a", da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Que, cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes 
foram cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme 
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe. Não houve 
impugnação a petição. 

A referida empresa apresentou via e-mail recurso administrativo contra o julgamento 
da Comissão de Licitação - CPL em relação ao julgamento da fase de habilitação no dia 17 de 
setembro de 2021, para conhecimentos de todos os interessados. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 
legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e 
tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao 
Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

SÍNTESE DOS FATOS: 

A empresa T AMÉRICO DE SOUZA EIRELI, em sua peça recursal, sustenta que 
muito embora tenha cumprido com todas as exigências editalicias, foi declarada inabilitada. Alega 
que atendeu ao exigido no item 4.2.5.11 do edital apresentando garantia de participação por Fiança 
Bancária. Entende que não caba a administração inovar ou mesmo fazer exigências inócuas. Por 
fim entende que a causa motivadora da sua inabilitação se deu por excesso de formalismo. Ao 
final pede a reforma da decisão para declarar a habilitação da empresa recorrente. 

DO MÉRITO DO RECURSO: 
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No tocante a matéria em destaque, o edital dispõe no item 44 QUALIFICAÇÃO 
ECONOMICO - FINANCEIRA, o seguinte: 

4.23- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.11. Garantia nos termos do Artigo 31, III da Lei n°8.666/93, no montante 
de R$ 4.208,19 (quatro mil duzentos e oito reais e dezenove centavos) a ser 
realizada junto a Secretaria de Obras e Serviços Público do Município de 
TAMBORIL/CE. 
4.2.5.12. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou por fiança 
bancária; 
[...] 
4.2.5.15. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o 
licitante entregará o documento original, junto a sua habilitação, 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente constar: 
a) Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
b) Objeto: Garantia de Participação na TOMADA DE PREÇOS N° 
012/2021 /TP. 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 
d) Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 

Motivo da Inabilitação, registrado em ata de julgamento do dia 14.09.2021: 

Iniciados os trabalhos a Sr.` Presidente, fez a análise junto com a CPI, e logo 
após fez a divulgação, foram declaradas INABILITADAS as empresas: [ ... ] 18. 
T AMERICO DE SOUZA EIRELI - inscrito no CNPJ sob o n o . 

09.380.500/0001-70 - Motivos: A) Prestou garantia de participação previsto no 
item 4.2.5.11. do edital através de instituição financeira NÃO autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Lei n° 4.595/64 e da 
Resolução CMN n° 2.325/96, conforme consulta realizada disponível em: 
htt2s://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/ . [...] 

Ao reanalisar os documentos colacionados pela recorrente, bem como suas razões 
recursais, conclui-se que a empresa APRESENTOU a Carta de Fiança Digital n. 738003, para fins 
de ofertar garantia ,  de proposta, contudo, o item editalício destacou a exigência de se apresentar 
FIANÇA BANCARIA, portanto emitido por instituição financeira, razão pela qual a recorrente 
acabou não cumprindo integralmente com a exigência disposta no item 4.2.5.11 do edital regedor, 
conforme imagem extraída dos autos do processo em epígrafe: 
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FIANÇA DIGITAL 

/ANK NËpRK 

Vá 

Fiança: 738003 C 	ole 	jo686.74 7530 

Após a emissão deste 	fio. . 	ificado 
se o mesma foi correta 	 n site 

tos 	 - 	irl 	' 
consulta das Fianças de nossos clientes. 

F ron tispicio da Fiança 	
Atendimento comercialbanknetworlç.combr 
Telefone; (85) 98104-1078 

A BANK NETWORK, inscrita no CNPJ. 27.275.028f000198, com sede na Rua C n° 521 - CJ, Padre Romualdo, Caucala/CE, CEP 
61601-320, por moio desta FIANÇA,  garante ao SEGURADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOILICE. CNPJ 
07.705,81710001-04, CE 057 KM 62, N°: SN - CENTRO ADMINISTRATIVO, VILA OLGA, TAMBORIL, CE, CEP: 63750-000, a 
obrigações do TOMADOR T AMERICO DE SOUZA EIRELI, CNPJ: 09.380.500!0001 -70, A 7 DE SETEMBRO, N°: 163, CENTRO, NOVC 
ORIENTE, CE, CEP: 63740000, are o valor de R$ 4208,19 (Quatro Mil, Duzentos E Oito Reais E Dezenove Centavos), na modaticiadn 
abaixo descrita. 

Modalidade 	 Limite Máximo da Fiança (L.M.F.) 	 Ramo 

Uditiânic 	 AS 4.208, 19 	 GARANTIA LICITANTE - SETOR POBLICO 

Faz-se mister salientar que o item editalicio 4.2.5.11 prevê exigência legal, mormente 
pela previsão do Art. 31, inciso III, da Lei n °8.666/93 e suas alterações posteriores, verbis: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa fisica; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e 
ÇS 10  do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um nor cento do valor estimado 
do objeto da contratação." 

A Lei de Licitações (8.666/1993) foi especialmente criada para dar mais transparência, 
economicidade, impessoalidade e efetividade às contratações. Para tanto, essa lei estabeleceu 
acompanhamento e fiscalização obrigatórios pela Administração Pública (art. 67), além da 
faculdade de se exigir uma garantia de fiel cumprimento do contrato (art. 56). Não qualquer 
garantia, mas uma das três opções previstas em lei: caução em dinheiro ou em títulos da dívida 
pública; seguro-garantia ou fiança bancária, in verbis: 
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"Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 
prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia 
nas contratações de obras, serviços e compras. 
§ lo Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária." 

A opção do legislador por um rol taxativo confere segurança à Administração Pública. 
Fianças bancárias só podem ser emitidas por instituições financeiras autorizadas pelo 
Banco Central, enquanto apólices de seguro garantia só podem ser emitidas por seguradoras 
regularmente inscritas e em situação regular perante a Susep. 

Há um motivo bastante claro para isso: um banco deve manter reservas e observar 
rigorosas normas para alocação do capital, enquanto a seguradora deve manter uma política de 
reservas com base na ciência atuarial, pulverizar seu risco em resseguro e seguir procedimentos 
para regulação de um sinistro. 

O beneficiário da garantia pode ser compelido a judicializar a cobrança e, quiçá, nunca 
receber nenhum pagamento. Pode ainda ser responsabilizado pelo Tribunal de Contas, sem contar 
o risco pessoal de responsabilização do funcionário público que aceitou a garantia não prevista em 
lei. Ainda no campo das responsabilizações, atuar como instituição financeira sem a devida 
autorização é crime previsto no art. 16, da Lei n° 7.492/1986, punível com reclusão e multa. 

Não se deve ignorar que o ambiente econômico desfavorável agrava os riscos de 
inadimplência e recomenda maior cautela do gestor público nas garantias dos contratos firmados. 
Tanto a administração pública, quanto os licitantes devem acompanhar e fiscalizar as garantias 
emitidas, devendo ser levada à desqualificação ou rescisão contratual a empresa que se valer da 
emissão de uma garantia fidejussória que não se enquadre no taxativo rol da Lei de Licitações. 

A carta de fiança apresentada pela recorrente FOI EXPEDIDA POR 
INSTITUIÇÃO NÃO BANCARIA, conforme vislumbra-se no rol das atividades constantes no 
cartão CNPJ do emitente do documento em questão: 
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servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjrevaíCnpjrva_Com  provante.asp 

BRASIL 	Serviços 
	

Simplifique! 	Participe 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
27.275.021V00011-98 	 10p'0312017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

BANK NETWORK CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

TlTC CC E&rA5ELEc4.ErC .OiE CE !ÃTASR 

BANKNETWORK 	 ME 

E EO C.'ÃTV;DACE ECCPO.' CA RtNCPAL 

66.22-3.00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde 

CCCIGO E CESRiO CASAT1VCIES ECONOMlCA SECuNAAS 

73.194-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-04 - Atividade, de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliário, 
82.11-3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparaçâo de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

A fiança bancária é modalidade de garantia em que uma instituição financeira bancária 
assume a obrigação de honrar compromissos do afiançado perante terceiros na hipótese de 
inadimplemento. Em outras palavras, carta-fiança ou fiança bancária é uma modalidade de 
garantia fidejussória, prestada por meio de instituições bancárias em favor de sujeitos. 

Para que a fiança bancária prevista no art. 56, § 1°, inc. III, da Lei n° 8.666/93 possa 
ser aceita como modalidade válida de garantia, ela deve ser emitida por uma instituição bancária 
que, naturalmente, cumpra os requisitos e as demais exigências para sua re gular atuação. 

A Lei n° 4.595/64, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, 
Bancárias e Creditícias, determina que somente podem desenvolver regularmente 
atividades no território nacional as instituições financeiras devidamente autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil. E o que se infere do seu art. 10, inc. X. 

"Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: 

1 - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados 
pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado)). 
II - Executar os serviços do meio-circulante; 
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III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à 
vista e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições 
financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro 
Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, seja através de 
recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do 
Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo: (Incluído 
pela Lei n°7.730, de 31.1.1989) 
a) adotar percentagens diferentes em função: 	(Incluído pela Lei n° 7.730. 
de 31.1.1989) 
1.das regiões geoeconômicas; 	(Incluído pela Lei n° 7.730. de 31.1.1989) 
2. das prioridades que atribuir às aplicações; 	(Incluído pela Lei n° 7.730. 
de 31.1.1989) 
3. da natureza das instituições financeiras; 	(Incluído pela Lei n° 7.730. de 
31.1.1989) 
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras 
condições por ele fixadas. 	(Incluído pela Lei n° 7.730. de 31.1.1989) 
Trata o inciso anterior e, ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições 
financeiras, nos termos do inciso III e § 2° do art. 19. 	(Redação dada 
pela Lei n° 7.730. de 31/01/89) 
V - Realizar operações de redesconto e empréstimos a instituições financeiras 
bancárias e as referidas no Art. 4°, inciso XIV, letra " b ", e no § 40  do Art. 49 
desta lei; (Renurnerado pela Lei n° 7.730. de 31/01/89) 
VI - Exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; 
(Renumerado pela Lei n°7.730. de 31/01/89) 
VII - Efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 
Renumerado pela Lei n° 7.730. de 31/01/89) 

VIII - Ser depositário das reservas oficiais de ouro e moeda estrangeira e de 
Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer 
operações previstas no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 
Internacional; (Redação dada pelo Dei n° 581. de 14/05169) 

(Renumerado pela Lei n° 7.730. de 31/01/89) 
IX - Exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 
previstas; 	(Rcnumcrado pela Lei no  7.730. de 31/01/89) 
X - Conceder autorização às instituições financeiras, a tim de que 
possam: 	 (Renumerado pela Lei n° 7.730. de 31/01/89) 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no exterior; 
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 
pública federal, estadual ou municipal, ações Debêntures, letras hipotecárias e 
outros títulos de crédito ou mobiliários; 
e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
f) alterar seus estatutos. 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário." 

Assim, ao receber essa modalidade de garantia contratual, a principal cautela a ser 
adotada pela Administração consiste em se certificar de que a respectiva carta de fiança 
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bancária foi emitida por instituição financeira idônea e devidamente autorizada a 
funcionar no Brasil, nos termos da citada legislação. 

Para tanto, é possível consultar a idoneidade da instituição emissora da carta fiança 
por meio da apresentação, pelo devedor afiançado, da certidão de autorização de funcionamento 
emitida eletronicamente pelo Banco Central do Brasil às instituições financeiras. 

Após pesquisa junto ao sítio do Banco Central foi possível verificar que a empresa 
BANK NETWORK CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ n o . 

27.275.028/0001-98, NÃO POSSUI AUTORIZAÇÃO PARA DESEMPENHAR TAL 
ATIVIDADE: https: / /ww\v3.bcb.gov.br/certiaut/emissao,  vejamos: 

à 	w3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/?wicket:interface=:3:::  

L. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CERTIDÃO 

Certifica-se que, ate esta data, o (a) BAYK YET'VORK CORRETORA DE SEGUROS Ti'fl& 

CNPJ 27.2750280001-9S) nunca esteve na con&ço de institurcio autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil. 

Certidào emitida eletronicamente as 13:38:47 do dia 8:10/2021, com base na Lei no 9.01, de IS 

de maio de 199 Para verificar a autenticidade deste documento acesso o endereço 

hrtps: www3bcb.gov.br  certiaut validar. 

Código de validação: bw6SgTOmVF6RnJRm7fsr 

Em atenção a essa competência, o Banco Central publicou a determinação do 
Conselho Monetário Nacional por meio da Resolução n °  2.325/96, por meio da qual resolveu: 

Art. 1° Facultar a prestação de garantias por parte dos bancos múltiplos, bancos 
comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, companhias hipotecárias e cooperativas de crédito. 

A titulo de referência, essa também foi a determinação do TCU no Acórdão n° 
498/2011 - Plenário: 

1.4. Determinações/Recomendações/ Orientações: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 	 - 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705817/0001-0 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 
	

'e, 



' Prefeitura de 
' Tamboril 

\' 

 

F I9 
1)Ç 

1.4.2. alertar à Direção do ( ... ) sobre a necessidade de se efetuar pesquisa junto 
a Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, no caso de seguro-
garantia, e junto ao Banco Central do Brasil, quando se tratar de fiança 
bancária a ser apresentada em contrato, em atendimento ao disposto no art. 
56, § 1°, incisos II e III, da Lei 8.666/93, objetivando verificar se a instituição 
prestadora da respectiva garantia está devidamente autorizada a fazê -lo; 
(TCU, Acórdão n°498/2011, Plenário.) (Grifamos.) 

Em vista do exposto, conclui-se que, para fins do art. 56 da Lei de Licitações, a fiança 
somente pode ser prestada por instituição financeira devidamente autorizada pelo Banco Central, 
nos termos da Lei n° 4.595/64 e da Resolução CMN n° 2.325/96. 

Desta forma, concluímos que as exigências retromencionadas, encontram-se dentro 
do exigido pela lei, não havendo que se questionar, dada sua razoabilidade. 

Notemos que a licitante quanto a este ponto fora devidamente inabilitada e em 
conformidade com o que dispõe o edital do certame como bem aponta o item 4.1.6 do edital 
convocatório. 

4.1.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no 
item "4.1.4" acima. 

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, 
como ocorreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação 
julgar o procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento 
imputar-se ao infringidor das normas editalicias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis. 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3°, caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente 
relevantes no julgamento das propostas e da habilitação: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como 
os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital". 

Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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"(..) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu 
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontua/para atender esta ou 
aquela situação. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, 
da moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se 
traduz na regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: 
STJ. ia  turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. 
p. 00213. 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre 
os licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, 
outros não poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação 
dada por Carvalho Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e 
da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo 
José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 

competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do 
julgamento objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado 
pela própria Pregoeira ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse 
julgamento deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal 
julgamento, portanto, deve ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente 
estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito 
de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, como assim o foi. 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da 
referida exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no 
ato convocatório e quanto ao julgamento por parte da Pregoeira, de maneira que não se pode 
interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não 
se está mais em fase legal para tanto. 

- 	 Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é 
dado ao intérprete alargar o espectro do texto legal, sob pena de criar hipótese nâo 
prevista" (Ivan Rigolin). 

O professor Toshio MUkai, pontua "Onde a lei não distinguiu, não cabe ao 
intérprete fazê-lo". 

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, 
decidiu o STJ: 

"...desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não satisfaz as 
exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: STJ. 
ia turma, RESP n° 179324/SC. Registro n° 199800464735.DJ 24 Jun.. 2002. p. 
00188. Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul. 2002. 

DA DECISÃO 

1) 	CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: T AMÉRICO DE 
- 	SOUZA EIRELI - inscrito no CNPJ sob o n°. 09.380.500/0001-70, para no mérito NEGAR- 

LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados mantendo o 
julgamento antes proferido de sua INABILITAÇÃO para o certame e demais fases processuais; 

DETERMINO: 

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente e ,  pela recorrida, respectivamente, 
ao(a) Senhor(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS para pronunciamento 
acerca desta decisão; 

Tamboril- CE, 08 de outubro de 2021. 

ILIIANSIIY'A DEQdSOM PSØtSPA1V 
Presidente da Comissão Permanenje4e Licitaçï#aO 

,ORTARA 022,2021  
Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
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